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 CONTRATO

RETIFICADO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Praça Jerônymo Monteiro, n.º 70,
Centro  –  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  ES,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
31.723.265/0001-41,  neste  ato  representado  por  seu  presidente  Brás
Zagotto,  portador  do CPF nº  ***.188.037-**  e  RG nº  *9079*,  doravante
denominado CONTRATANTE, adiante designada apenas como CÂMARA
e, de outro lado,  a ÊXODO SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.582.620/0001-51, com sede Rua M a
c h a d o d e A s s i s , nº 1 1 1 , 3º andar, São Luiz Gonzaga, Cachoeiro de
Itapemirim – ES, por seu representante legal Sr. Evandro França Rosa,
inscrito no CPF sob o nº ***.991.587-**,  residente na Rua Machado de
Assis,  nº  111-01,  São  Luiz  Gonzaga,  Cachoeiro  de  Itapemirim,  ES,
doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  firmar  o  presente
Contrato de Locação de Estacionamento para o Legislativo Municipal nos
termos  do  procedimento  de  inexigibilidade,  artigo  74,  inciso  v  –,
processo nº 7851/2024, tudo de acordo com a lei federal nº 14.133, de
2021 e alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que
subseguem: 

Onde se lê:  resolvem firmar o presente Contrato de Locação de 
Estacionamento para o Legislativo Municipal nos termos do procedimento
de inexigibilidade, artigo 74, inciso v –, processo nº 7851/2024

Leia-se: resolvem firmar o presente Contrato de serviços especializados de
jardinagem, corte de grama e podas para os jardins e gramados que 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100340036003500340039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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circundam o edifício Juarez Tavares Matta, prédio da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim nos termos do procedimento de dispensa de 
licitação, artigo 75, inciso II – processo nº   9161/2024

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de julho de 2024.

BRÁS   ZAGOTTO
PRESIDENTE
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